PARECER Nº ___, DE 2026 

DA COMISSÃO DE HABITAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E REFORMA URBANA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 901, DE 2023 

 

  

De autoria do Deputado Márcio Nakashima, o Projeto de Lei nº 901, de 2023, objetiva assegurar a existência de pelo menos uma vaga de garagem por unidade autônoma em condomínios habitacionais. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 52ª a 56ª Sessões Ordinárias de 01/06/2023 a 07/06/2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
 A proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela sua aprovação quanto aos aspectos constitucionais, legais e regimentais. 

 No âmbito desta Comissão de Habitação, Desenvolvimento e Reforma Urbana, cabe-nos examinar o mérito da matéria, nos termos do artigo 31, § 21, do Regimento Interno. 

 Inicialmente, este Relator manifestou-se favoravelmente à proposição, reconhecendo seu mérito na proteção do consumidor adquirente de unidade habitacional e na prevenção de conflitos condominiais decorrentes da ausência de previsão mínima de vagas de estacionamento. 

 Entretanto, durante o prazo regimental, lideranças de movimentos de habitação social, entidades que atuam diretamente na formulação e execução de políticas públicas voltadas à população de baixa renda, trouxeram ponderações relevantes quanto aos impactos da exigência universal de vagas de garagem em empreendimentos destinados à Habitação de Interesse Social (HIS), especialmente nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). 

 Após análise técnica e diálogo com tais segmentos, verificou-se que a imposição indistinta de uma vaga por unidade pode: 

· Elevar significativamente o custo final das unidades habitacionais; 

· Aumentar as despesas condominiais, onerando famílias de baixa renda; 

· Reduzir a quantidade de unidades produzidas em projetos sociais; 

· Comprometer a eficiência do gasto público em programas habitacionais subsidiados; 

· Estimular o uso do transporte individual motorizado em detrimento das diretrizes contemporâneas de mobilidade urbana sustentável. 

 

Ademais, a Constituição Federal, em seus artigos 30, inciso VIII, e 182, atribui aos Municípios a competência para promover o adequado ordenamento territorial e executar a política de desenvolvimento urbano, por meio do Plano Diretor e da legislação de uso e ocupação do solo. 

Assim, entendeu-se necessário aperfeiçoar a proposição, preservando sua essência, mas estabelecendo exceção específica para empreendimentos destinados à Habitação de Interesse Social, quando o Plano Diretor, a legislação municipal ou norma urbanística específica dispuserem de forma diversa. 

 Assim se faz necessário a proposta de emenda ao Projeto em epigrafe. 

 Dessa forma, o projeto passa a contemplar dispositivo com a seguinte redação: 

 Art. 2º - A exigência de previsão mínima de vaga de garagem por unidade autônoma, estabelecida no artigo 1º, não se aplica aos empreendimentos destinados à Habitação de Interesse Social (HIS), quando o Plano Diretor, a legislação municipal de uso e ocupação do solo ou norma urbanística específica dispuserem de forma diversa. 

§ 1º Nos empreendimentos situados em Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), a definição acerca da exigência, redução ou dispensa de vagas de estacionamento será estabelecida pelo Município, mediante legislação própria, observadas as diretrizes da política urbana local. 

 

Com tal aperfeiçoamento, o Projeto de Lei nº 901, de 2023: 

· Mantém a proteção ao consumidor e à organização condominial; 

· Respeita o pacto federativo e a autonomia municipal; 

· Evita impactos negativos na produção de moradia popular; 

· Harmoniza-se com as diretrizes de mobilidade urbana sustentável; 

· Contribui para o enfrentamento do déficit habitacional. 

 

Ante o exposto, naquilo que compete a esta Comissão analisar, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 901, de 2023, com a emenda ora apresentada. 

 

Sala das Comissões, em

Deputado Dr. Jorge do Carmo
Relator

